Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1183/93

ALTERA O VALOR DAS DIÁRIAS FIXADAS PARA AS VIAGENS ADMINISTRATIVAS DO PREFEITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - A tabela constante no artigo 1º da Lei nº  1167 de 13.04.93, que estabelece o valor das diárias para as viagens administrativas do Prefeito Municipal, a partir do mês de Maio do corrente exercício passa a vigorar com os valores abaixo:

VALOR DA DIÁRIA

	MÊS
	NO ESTADO
	FORA DO ESTADO

	
	CAPITAL
	INTERIOR
	CAPITAL
	INTERIOR

	05/93
	1.300.000,00
	1.100.000,00
	2.300.000,00
	2.100.000,00

	06/93
	1.500.000,00
	1.300.000,00
	2.700.000,00
	2.500.000,00

	07/93
	1.700.000,00
	1.500.000,00
	3.200.000,00
	3.000.000,00

	08/93
	2.000.000,00
	1.800.000,00
	3.800.000,00
	3.600.000,00

	09/93
	2.400.000,00
	2.200.000,00
	4.600.000,00
	4.300.000,00

	10/93
	2.800.000,00
	2.600.000,00
	5.500.000,00
	5.100.000,00

	11/93
	3.300.000,00
	3.100.000,00
	6.600.000,00
	6.100.000,00

	12/93
	3.900.000,00
	3.700.000,00
	7.900.000,00
	7.300.000,00


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

             Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 01 de Junho de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

